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PORTARIA CPADD Nº __/	, DE xx DE xxx DE 202__.




O presidente da comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente designada pela Portaria nº 	, de 	(inserir data), publicada no BS nº  , de   de 	de    , com o objetivo de apurar as possíveis irregularidades constantes do Processo nº		, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração, no uso de suas atribuições e, com fundamento no §4, do Art. 16 da Resolução UFSM n. 017/2018 – Código de Ética e Convivência Discente.

RESOLVE:

Art. 1º -Designar (Servidor Público), (Cargo), matrícula SIAPE nº 	, para desempenhar as funções de Secretário da referida comissão.





(inserir nome do presidente)
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